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Processo Nº 006054 / 2014 - TC (006054/2014-PMSFERNAND)

SESSÃO ORDINÁRIA 00007ª, DE 15 DE MARÇO DE 2022 - 2ª CÂMARA.

Interessado(s):   PREF.MUN.SÃO FERNANDO                                                                                                                                                                                                                                          

  

Assunto:  RELATÓRIO ANUAL REF. AO EXERCÍCIO DE 2013 (2 VOLUMES)

Responsável(is):  Francisco Das Chagas Medeiros - CPF:37806505415 GENILSON MEDEIROS 

MAIA - CPF:45547424404

Relator(a):  ANTÔNIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. 

CONTAS ANUAIS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO FERNANDO. EXERCÍCIO DE 2013. PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL À 

APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE 

PROCESSO AUTÔNOMO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE.

ACÓRDÃO No. 61/2022 - TC

               Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros, nos termos 

do voto proferido pelo Conselheiro Relator, julgar:

a) pela emissão de Parecer Prévio desfavorável à aprovação das contas da Prefeitura 

Municipal de São Fernando, relativas ao exercício de 2013, o qual segue anexo; 

b) por recomendar ao atual Chefe do Poder Executivo de São Fernando que adote medidas 

necessárias à melhoria da qualidade das informações contábeis, devendo ser intimado da 

presente decisão;

c) com fulcro no art. 61 da Lei Complementar Estadual nº 464/2012, em razão das 

irregularidades verificadas, que, após o trânsito em julgado da decisão, sejam tomadas as 

seguintes medidas:

c.1) instauração de processo autônomo de apuração de responsabilidade, a ser providenciado 

pela Diretoria de Administração Municipal;

c.2) nos termos dos arts. 4º e 5º da Resolução nº 31/2016-TC, intimação da Câmara 

Municipal para julgamento das contas de governo, ressaltando que deverá ser informado o 

resultado ao TCE/RN no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação do ato decisório 

final.

Sala das Sessões, 15 de Março de 2022.

ATA da Sessão Ordinária nº 00007/2022 de 15/03/2022

Presentes: o Excelentíssimo Sr. Conselheiro Presidente Antônio Gilberto de Oliveira Jales e os 

Conselheiros Tarcísio Costa, Renato Costa Dias e os(as) Conselheiros(as) Substitutos(as) Antônio Ed 

Souza Santana e Ana Paula de Oliveira Gomes.

Decisão tomada: Por unanimidade.

Representante do MP: O(A) Procurador(a) Luciana Ribeiro Campos.

ANTÔNIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES

Conselheiro(a) Relator(a) 
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